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ESTADO DE MATO-OROSSO 

, , 

• 

Concede um aUXilio de Cri •••• 
50.000,00, ao Patronato de Menores 
-de são Franoisoo de Campo Grande • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei I 

Artigo 12 - Fica ooncedido um auxilio de Cr$ 50 ooo,Oá 
Cinquenta Mll.Cruzeiros), ao Patronato de Menores são Fran 
cisco de Campo Grande. 

ParágrafO único - O auxilio de que trata êste artigo , 
destinar-se-á a oonstrução do prédio esoolar daquele Patro 
nato. -

Artigo 22 - As despesas deoorrentes desta lei, serão -
oonsignadas em verba própria no orçamento de 1 957. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 
.de janeiro de 1 957, revoBadas as disposições em contrário • 

Paláoio Alenoastro, em CUiabá, 31 de outubro de 1 9:;éi 
1352 da Independência e 682 da República. 
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